
s. P. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI NQ ;oo;, DB 19 DE OUTUBRO DB i .954. 

Dispõe sÔbre concessão de auxÍlio 

BU, A?r.rONIO VIANNA SILVA, Pret'eito Municipal de 
Assis, usando das atribu:1.ções que me são conteridas por lei, 

J'AÇO S,A.BER que a Câmara Kunicipal decreta e eu 
sanciono a seguinte leia ' Artigo lQ - Pica a Pref e:itura Municipal autorizada a conceder aJ?i-

Artigo �g -

t - �nico -

retoria da Eiscola Normal • Colégio Estadual de .A.saia, 
um auxílio d·s Cr t ;0.000,00 (trinta mil cruzeiros), des
tinado ao pagamento de despesas com a constru9ão de um. 

reservatório de água com bomba de elevação e outros re-
paros. 
A tim de oco:rrer às despesas com a execução desta lei, 

" fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um credito 
especial de c�t 30.000,00 (trinta mil cruzeiros). � , , 
O valor do p:resente cretito sera doberto com os recursos 
financeiros J�rovenientea do excesso de arrecadaçl.o que 
se verificar no corrente exerc!c1o. 

Artigo 31 - Bata lei ent:rará em vigor na data de sua publicaçi.o, re
vogadas as d:1.sposiçõea em contrário·. 

Prefeitura Municlpal de Assis, em 18 de outubro de i.954. 

��r/C_ 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipal-

�� ��;,- B"'ll.clydes NÓbile , 
Diretor Administrativo 

Publicada na Diretoria Admin1strat1Ta da Preteit�a, em 
18 de outubro de 1.954. , - �/..ót 
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,,,..;.-- -•cly ea· iobil• 
Diretor .Administrativo 


